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§ 30 O número de candidatos a serem matriculados anual-
mente no Curso Especial de Saude, será fixado pelo Ministro da Ae-
ronáutica de acordo com as necessidades do 'serviço, tendo em vista
o número de vagas existentes no Q. S. Aer.

§ 4.0 O Curso Especial de Saude a que se refere esto artigo
em seus parágrafus anteriores, será regulado oportunamente pelo
Ministro da Aeronáutica mediante proposta da Diretoria do Ensino da
Aeronáutica e parecer do Estado-Maior da Aeronáutica e aprovado por.
decreto.

. Art. 5.° Para constituição inicial do Q.S. Aer. serão transferidos,
por decreto do Governo, mediante opção:

a) Os oficiais médicos dos quadros de Saude do Exército e da
Armada que tenham o curso de medicina de Aviação e que servem ou
já serviram na Aeronáutica.

b) Os oficiais médicos dos Quadros de Saude do Exército e da
Armada que, na data da publicação deste decreto, sirvam na Aero-
náutica.

c) Os médicos civis dos quadros efetivos do funcionalismo civil,
• especializados em "Medicina de Aviação" e que servem ou tenham ser-

vido, por mais de um ano, nas extintas Aeronáuticas Militar, Naval e
Civil, desde que requeiram sua inclusão no Q.S. Aer., no posto de
1.° tenente, mediante proposta do Ministro da Aeronáutica, indepen-
dente do concurso estabelecido no art. 4•0, mas sujeitos, os que não
forem oficiais da Reserva, a um estágio preliminar de instrução mi-
litar de duração de seis meses.

§ 1•0 Os oficiais médicos de que tratam as letras a e b do presente
artigo, serão transferidos, a critério do Governo, mediante proposta
do Ministro da Aeronáutica, para o Q.S,Aer., com os postos que ti-
verem em seus quadros de origem, na data da transferência, e ocupa-
rão na escala hierárquica números correspondentes às suas antigui-
dades relativas.

§ 2.° Os médicos civis de que trata a letra c do presente artigo,
ao serem transferidos para o Q.S. Aer., receberão, após a conclusão
com aproveitamento do estágio de instrução militar, o posto de 1.0 te-
nente médico, e serão incluidos no efetivo desse posto no Q.S. Aer.,
logo abaixo do 1.0 tenente mais moderno transferido de acordo com
o parágrafo anterior, ocupando na escala hierárquica números corres-
pondentes às suas antiguidades relativas nos quadros de origem.

Art. 6.° É fixado o prazo máximo de trinta dias, após a publica-
ção deste decreto, para constituição inicial do Q.S. Aer., como esta-
belece o Art. 5.°, vigorando o critério definido no Art. 4.° para as
admissões que forem feitas posteriormente a esse prazo.

Art. 7.° As promoções dos oficiais médicos do Q.S. Aer. serão
feitas, até ulterior deliberação, de acordo com as prescrições do Re-
gulamento Provisório de Promoções para os oficiais da Força . Aérea
Brasileira.

Art. 8.° Para as promoções iniciais, resultantes da criação do
Q.S. Aer., serão considerados como requisitos indispensaveis:_

a) interstício mínimo no posto;
b) robustez física, comprovada em inspeção de sande.
Parágrafo único. Considera-se como promoção inicial para efeito

deste artigo, a primeira promoção de cada oficial que constituir ini-
cialmente este quadro, após a presente data.

Art. 90 A transferência para a Reserva dos oficiais deste Quadro
será regulada por lei especial.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 2 de dezembro de 1941, 120.0 da Independên-

cia e 53.° da Repúbliça,
GETULIO VARGAS.

IP. Salgado Pilho.
Enrico G. Dutra.
Henrique A. Guithern.
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DECRETO-LEI N. 3.911 — nig 16 DE DEZEMBRO na. 1951

Cria o Serviço- Atuarial no Ministério do Trabalho, Indústria e Co-
mércio e da outras providências

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. IP Fica criado no Ministério do Trabalho, Indústria e Co-
mércio, subordinado diretamente ao Ministro cie Estado, o Serviço
Atuarial (S.A.), destinado a orientar as operações de . seguro e capi-
talização, estabelecer normas técnicas que devem reger as atividades
e operações de previdência em que intervenha a técnica atuarial e
superintender a execução dessas normas.

Art. 2.° O S. A. compõe-se de:
I — Secção de Seguros Sociais (Sc.S.);

II — Secção de Acidentes de Trabalho (Sc. A.); 	 -
III — Secção de Seguros Privados e Capitalização (Sc. C.);
IV — Secção de Pesquisas Atuariais (Se. P.).
Art. 3 0 O S. A. será dirigido por um Diretor, nomeado, em co-

missão, pelo Presidente da Repúblici.
Art. 4.° Fica criado, no Quadro Único do Ministério do Trabalho,

Indústria e Comércio, um cargo, em comissão, de Diretor, padrão P, do
Serviço Atuarial.

Art. 50 O S. A. orientará os serviços atuariais a cargo dos
orgãos para-estatais.

Art. 6.° A carreira de Atuário do Quadro Único do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio fica constituida segundo a tabela
anexa a este decreto-lei.

Parágrafo único. Os cargos vagos da classe final poderão ser
providos no primeiro quadrimestre de 1942.

Art. 7•0 O Regimento, especificando as atribuições e normas re-
guladoras das atividade do S. A.. será expedido, por decreto do Pre-
sidente da República, dentro de 'noventa dias da data da publicação
deste decreto-lei.

Art. 8.° Ficam extintos o Atuariado e Conselho Atuarial do Mi-
nistério do Trabalho, Indústria e Comércio, criados e regulamentados,
respectivamente, pelos decretos ns, 24.747 e 24.748, de 14 de julho
de 1934.

Art. 9.0 Fica extinta, no Quadro Único do Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, a função gratificada de secretário do Conselho
Atuarial.

Art. 10. O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio provi-
denciará a abertura dos créditos • que se fizerem necessários à execução
deste decreto lei.

Art. 11. Este decreto-lei entrará em vigor em 1 de janeiro de
1942, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 16 de dezembro de 191/, 120.° da Indepen-
dência e 53 0 da República.

Grau° VARGAS.

Dulphe Pinheiro Machado.

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUACÃO PROPOSTA
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